
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA N.º 195/2026-GP, DE 26 DE MAIO DE 2026

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de
Apodi – Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
 
Art. 1º - REVOGAR os efeitos da PORTARIA N.º 194/2026-GP, DE
25 DE MAIO DE 2026, que - Conceder 1 (uma) Diária, no valor R$
600,00  (seiscentos  reais),  ao  Senhor  FRANCISCO JAILSON DA
COSTA  FERREIRA-PT  –  Vereador  da  CMA,  para  fazer  face  as
despesas com transportes e alimentação na cidade de Natal-RN, no
dia  27  de  maio  de  2026,  para  PARTICIPAR  DE  AGENDA
INSTITUCIONAL  JUNTO  À  SUBSECRETARIA  ESTADUAL  DA
JUVENTUDE – SEJUV EM NATAL-RN, OCASIÃO EM QUE SERÁ
REALIZADA  REUNIÃO  INSTITUCIONAL  COM  O  OBJETIVO  DE
ARTICULAR A REALIZAÇÃO DA CARAVANA DAS JUVENTUDES
2026  NO  MUNICÍPIO  APODI,  INICIATIVA  VOLTADA  AO
FORTALECIMENTO  DAS  POLÍTICAS  PÚBLICAS  PARA  A
JUVENTUDE,  PROMOÇÃO  DA  PARTICIPAÇÃO  SOCIAL  E
AMPLIAÇÃO DO ACESSO DOS JOVENS ÀS AÇÕES E PROGRAMAS
DESENVOLVIDOS PELO GOVERNO DO ESTADO.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.
 
Câmara Municipal de Apodi/RN, em 26 de maio de 2026.
 
 
FILIPE GUSTAVO DE LIMA OLIVEIRA
Presidente da Câmara de Apodi
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